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RESO~UÇÃO N° : \:2)~/ 20Óe>
SESSAO DE : 09.05.2008.
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/4492/2006
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/200605821
RECORRENTE :TRANSPORTADORA COMETA S /A
RECORRIDO CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA.
RELATORA: CONSELHEIRA FRANCISCA MARTA DE SOUSA.

EMENTA: ICMS - DOCUMENTO FISCAL INIDÔNEO. Em

fiscalização no Trânsito de Mercadoria junto a
empresa autuada foi detectado que a nota fiscal
número 038176 encontrava-se circulando após
expirado o prazo de 7 dias de sua emissão,
motivo pelo qual foi a mesma considerada
inidônea. Em exame aos autos e após atividade
lógica de interpretação com base no método
histórico e teleológico extraiu-se o real
alcance e significado do S; 3o da norma inserta
no art. 428 do Decreto no 24.569/97, qual seja:
"Quando a entrega das mercadorias for efetuada

por empresa transportadora, a dicção deste

parágrafo nos leva ao entendimento de que o

recebimento das mercadorias pela empresa

transportadora será equiparada a saída do

estabelecimento emitente, restando portanto

cumprida a exigência prevista no Caput do art.

428 em comento". "In Casu", a empresa
transportadora recebeu as mercadorias dentro do
prazo de 7 dias e uma vez de posse destas caberá
a transportadora entregá-las aos seus
destinatários em qualquer prazo, dependendo das

Voluntário
próprias
atividade

conveniências
empresarial.

inerentes
Recurso

a sua

Conhecido e Provido. Decisão absolutória por

Unanimidade de votos, nos termos do Parecer da

da Douta Procuradoria
Consultoria
representante
Estado.

Tributária, adotado pelo
Geral do
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PROC: 1 /4492/2006

RELATÓRIO

AI: 1/200605821

Noticia o presente Auto de Infração a acusação abaixo descrita:

"--Ao fiócalizarmo~ o veículo de placa CJ:J 8452-

Ce, co,,~tata m o ~ ljue a "ota fi~cal " 38176

emitida por Sí"'Jer do IJra~d ),,1. e Comércio
cltda, CÇJJ. 06.984.793- 2, de~ti"ada a ComI.
ÇJuerra de Cletrod. cltda, CÇJJ. - 06.989.580- 5,

tra,,~p o rta da pela autuada relere "te ao
Co"hecime"to de :Jra"~porte " 226337 do dia
23.10.06 ~e e"co"tra com o prazo de validade
vencido conlorme nota fi~caf em anexo, datado

em: 20.10.06, tor"a"do a~~im a relerida nJ.
inidônea} pelo ljuaf favramo:s o prejente auto".

Crédito Tributário

ICMS R$ 800,54 e MULTA R$ 706,35

o autuante apontou como disposi tivos legais infringidos os
artigos 1, 169 I "b", 21, 11, "c", 28, 131, 169, I do Decreto
no 24.569/97 e sugeriu como penalidade à inserta no artigo 123,
inciso 111, alínea
no 13.418/03.

"a" da lei no 12.67 O / 96, alterada pela lei

Instrui o presente processo: Auto de Infração, Certificado de
Guarda de Mercadorias no 408/2006, CTRC, Estatuto Social da
Empresa, Procuração, Cópia Mandado de Notificação Ref. Processo
no 2006.00270611-3 e Cópia do Processo Referente Mandado de
Segurança Com Pedido de Liminar Para Liberação de Mercadoria
Interposto pela Transportadora contra Orientador de Célula de
Fiscalização do Trânsito de Mercadorias.
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PROC: 1 /449212006 AI: 1/200605821

A autuada não apresenta resistência ao feito fiscal, sendo
lavrado o TERMO DE REVELIA às fls. 35 dos autos.

O processo foi encaminhado ao Contencioso Administrativo
Tributário e submetido a Julgamento.

A Julgadora Singular, diante das peças processuais, por seus
fundamentos
fiscal.

proferiu decisão pela "Procedência" da ação

Insatisfeita com a decisão prolatada, a autuada interpõe Recurso
Voluntário para o Egrégio Conselho de Recursos Tributários,
alegando em síntese as seguintes razões:

Preliminarmente a nulidade do Auto de Infração por impedimento
do agente fiscal, tendo em vista os seguintes argumentos :

-O motorista responsável pelo transporte da mercadoria
estacionou seu veículo espontaneamente no Posto Fiscal e sem que
estivesse sendo realizada qualquer blitz apresentou os
documentos fiscais a esta repartição fazendária para
revalidação, nos termos do disposto no artigo 428 do RICMS,
momento em que foi surpreendido com a retenção da nota fiscal e
incontinenti lavratura do presente Auto de Infração

- Argui que o agente fazendário, à luz do dispositivo supra
mencionado tinha o dever de revalidar o documento fiscal objeto
desta autuação.
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PROC: 1 /4492/2006 AI: 1/200605821

- Salienta que o fiscal não observou, que nada impede que o
contribuinte ou interessado solicite espontaneamente, antes de
qualquer procedimento do Fisco a revalidação da nota fiscal,
mesmo transcorrido o prazo de 7 dias, nos termos do art. 880 do
RICMS, o qual encontra-se em perfeita sintonia com o art. 138 do
CTN.

No mérito:

-Cita ensinamentos doutrinários no que atine
interpretação, ressaltando o método teleológico
finalidade da norma, ou seja o fim para o qual
elaborada .

a teoria da
que busca a

a mesma foi

-Argumenta que "In Casu", a entrega da mercadoria a
transportadora antes do término de 7 dias seria equivalente a
entrega ao destinatário, previsto no Caput do art. 428 e que a
partir de tal momento, a entrega a transportadora não dependerá
mais da incidência do citado prazo.

- A mercadoria foi entregue a transportadora dentro do prazo de
sete dias, em perfeito atendimento ao ~ 30 do art. 428 do RICMS,
o qual equipara tal entrega a saída do estabelecimento.

Demonstra que a nota fiscal foi emitida em 20.10.2006 e a
mercadoria devidamente entregue na transportadora em 23.10.06,
conforme atesta o CTRC.
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partir da
terá o prazo
emissão do

PROC: 1 /4492/2006

Ressal ta que a
transportadora, esta
serviço, a contar da
Transporte.

entrega da
de 7 dias
respectivo

AI: 1/200605821

mercadoria na
para prestar o
Conhecimento de

Cita Jurisprudência deste CONAT que trilha na linha de
entendimento sustentado pela recorrente.

Por derradeiro concluí que não existe a inidoneidade alegada
pelo fiscal" pois uma vez de posse das mercadorias a empresa
transportadora poderá em qualquer prazo entregá-la ao respectivo
adquirente, posto que a exigência do ato 428 restara cumprida se
a transportadora tiver recebido as mercadorias no prazo de 7
dias.

Com esteio nos argumentos supra transcritos requer
alternativamente: a Nulidade ou a Improcedência do feito fiscal.

A Consultoria Tributária emite o Parecer de n° 525/2007 opinando
pelo Conhecimento do Recurso Voluntário dando-lhe provimento,
para que seja alterada a decisão proferida em 1a instância,
julgando assim IMPROCEDENTE o feito fiscal,o qual foi aprovado
pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

Em síntese eis o Relatório.
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PROC: 1 /4492/2006

VOTO DA RELATORA

AI: 1/200605821

A questão que ora se me apresenta, corporificada no Auto de
Infração no 200605821, conforme dantes relatado, denuncia que a
recorrente empresa transportadora de carga, conduzia
mercadorias acobertada pela Nota Fiscal no 38176, a qual foi
considerada inidônea por encontra-se circulando após expirado o
prazo legal de sete dias a partir de sua emissão, conforme
comanda o art. 428 do Decreto 24.569/97.

Eis para maiores detalhes, a íntegra do relato anunciado pelo
Agente Fiscal :

"..Ao f,:óealizarmo& o veículo de placa CJJ 8452-

Ce, con&tatamo& ,!!ue a nota fi&cal n 38176

emitida por Sínger do Bra&d .JnJ. e Comércio
oftda, Cç"] 06.984.793- 2, de&tinada a ComI.
Çuerra de eletrod. oftda, Cç"] - 06.989.580- 5,

tran&portada pela autuada referente ao
Conhecimento de Jran&porte n 226337 do dia
23.10.06 &e encontra com o prazo de validade
vencido conforme nota fi,!Jcaf em anexo, datado

em: 20.10.06, tornando a&&im a referida 11"]
inidônea, peto 'tua! tavramo:J o preóente auto".

Inicialmente cumpre mencionar, que esteve presença na Sessão de
julgamento deste processo, o representante legal da recorrente
"Dr. Fernando Falcão", que requereu ã Presidência desta Egrégia
2 Câmara, a não apreciação do pedido de nulidade suscitado na
peça recursal, tendo em vista a inteligência do artigo 53, ~
11° , do Decreto no 25.468/99.
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PROC: 1 /4492/2006 AI: 1/200605821

Neste panorama, registre-se que deixo de pronunciar a nulidade
processual argüida no bojo do presente recurso, nos termos
levantado pela recorrente; tendo em vista a inteligência do
artigo 53, ~ 11°, do Decreto no 25.468/99, que assim nos
ilumina:

o.:S alo j

praticaJo:J por autoridade inc o Inp e I e n t e ou

impedida, ou com preie,.ição de '1uai.:Sfjuer Ja.:S

garanfiaJ procejjuaij conJiilucionai:J, devendo a

nulidade Ur declarada de o/ício pela autoridade

julg a dor a .

...... omijjiJ ....

gll Quando puder decidir no mérito a /avor da

parte a lJuem aproveite, a autoridade julgadora não

pronunciara a nulidade"

Superada a discussão acerca da não apreciação da nulidade
arguida em grau de recurso, resta-me examinar as razões de
mérito aduzidas pela mesma, o que faço a partir de agora.

No tocante aos aspectos de mérito a recorrente apresenta sua
defesa sustentando que à luz de uma interpretação teleológica da
norma insculpida no art. 428 do Decreto no 24.569/97, a entrega

da mercadoria a transportadora, antes do término do prazo de 7
dias, seria equivalente a entrega ao destinatário previsto no

caput deste artigo, de modo que, a partir de tal entrega não
mais haveria que falar-se da incidência deste prazo.
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PROC: 1 /4492/2006 AI: 11200605821

Diante da assertiva acima citada teço as seguintes
considerações:

Preliminarmente saliento, que para bem apreciar a matéria em
lide torna-se necessário uma interpretação histórica e
teleológica da norma evidenciada no artigo 428 do decreto no
24.569/97, para a partir desta interpretação buscarmos o exato
significado desta norma, motivo pelo qual, entendo
imprescindível uma pequena digressão do comando normativo
esculpido no artigo 355 do então revogado Decreto regulamentar
do ICMS, o de no 21.219/91, que embora em momento histórico
distinto trata da mesma matéria jurídica tributária disposta no
art. 428 em questão.

Por pertinente ao momento e sem mui tas delongas enuncio nas
brilhantes palavras do mestre "Hugo de Brito Machado", os
seguintes ensinamentos sobre os métodos de interpretação das
normas jurídicas, "In Verbis"

"método fii6tórico - nedte método o JentiJo da

norma com o exame da Jituação a

ljue a me6ma 6e relere ai"avé6 dO:1 tempo6.

o direito anterior. Compara- Je a

norm a atual co m a 'lue lhe antecedeu no

C continuo ....
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PROC: 1 /4492/2006 AI: 1/200605821

maior relevância o

emtendo

o intérprete

jurtJic a

ao etelnento

re 9 r ada

"110 méto do

para o 'jual foi ela elaborada. JunJamenla- .10 em

todo o direito tend e a um tem uma

na interpretação, de ~orte 'jue o intérprete não

extraia do texto um incompatível com

Com o auxilio destes métodos interpretativos mergulho então em
busca do real sentido do ~ 3° do artigo 428 ora em comento.

Transcrevo por oportuno a dicção dos artigos em debate, "Ipsis
Literris"

" 11..firt. 355.

,j e In

o documento

nece:1óário.1 Bóctarecimento.1, inutdizada e

ar'juioada pelo emitente co m aj Jemai.1 viaj, .1e

a

tiver .1a£lo

Ino ti {j o

referir não

j a Iv o

ou não lenha de iniciado

mercadoriaj

de

J e li i J a In e n t e r e c o n h e c i J o p e to Ji.1 c o. "
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PROC: 1 /4492/2006

a&

AI: 1/200605821

tran&portadora& no prazo

E agora o

previ&to no caput de&te arti90. "(9 ri/o & no&&o&)".

então artigo 428 do Decreto no 24.569/97:

Art. 428. O documento /i&cal &erá con&iderado

necejóá,iO:i e4ctarecimentoó, der inutilizada e

arljuivaJa emite nte, juntamente co m a&

viaó, je a merc a J o ria a ,!ue

tiver &ido entrefiue ao de&tinatário ou o 66rviço

não tiver &ido pre&tado até 7 dia & contado& da

data da &ua emiójão, j a tv o motivo jU&tific a do

devidamente reconkeciJo pelo Jióc o.

93 LonóiJeram- je óa£Jaó do eótabefeci,nenfo

entre9ue a& empre&a&

trandportadora & no prazo previ&to no Caput de&te

arti90." (9ri/o& no&&o& ).

Interpretando os artigos supra citados,
seus conteúdos as seguintes conclusões:

de logo extrai-se de

artigo 355 enuncia com clarividência que o documento fiscal- O
será considerado sem validade jurídica, na hipótese da
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PROC: 1 /4492/2006 AI: 1/200605821

mercadoria ali referida não sair do estabelecimento em até 5
cinco dias da data de sua emissão.

o Parágrafo deste artigo em total sintonia
geral Caput, equipara o recebimento da
transportadora a saída do estabelecimento do
que dentro do prazo legal.

com o enunciado
mercadoria pela
emitente, desde

- Observa-se que em nenhum momento a norma em exame reporta-se
a invalidade do documento fiscal tendo como parâmetro o lapso
existente entre sua emissão e a efetiva entrega ao seu
destinatário, unicamente macula de invalidade jurídica o
documento fiscal a contar de 5 dias de sua emissão se não
houver saído do estabelecimento.

- Hodiernamente, o artigo 428 do Decreto no 24.569/97, embora
com signos de linguagens semelhantes ao do artigo 355 acima
mencionado, trouxe ao mundo jurídico tributário cearense o
comando de que, diferentemente do ordenamento anterior, a
invalidade do documento fiscal não mais se daria com base na
saída da mercadoria do estabelecimento, mas com base na entrega
das mesmas ao seu destinatário até 7 dias da data da emissão.

- Surge assim um novo critério para em situações como a dos
autos - nota fiscal circulando fora do prazo legal, proceder-se
à invalidade do documento fiscal.
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PROC: 1 /4492/2006

Todavia observa-se que o
alteração no então Parágrafo
a mesma dicção do então art.
seu Caput.

AI: 1/200605821

legislador não procedeu nenhuma
30 do art. 428, que continuou com
355, em total dissonância com o

Neste momento menciono, que a meu entender, as alterações
introduzidas com a novel norma estatuída no artigo 428 teve
como finalidade primordial coibir, evitar a reutilização da nota
fiscal, permitindo deste modo um melhor controle e
monitoramento das mercadorias em trânsito.

Por concordar plenamente com o entendimento da nobre Consultora
Tributária quanto à finalidade do art.428 em debate, peço vênia
para a título ilustrativo reproduz o proferido em seu Parecer
tributário:

"-A fina lida de

reutilização da

da

o conJe'tuente

a

prejuízo para o CJtado decorre nte de tal pratica e

o objetivo do s3 não pe n a fiz a r o

me,. c a doI' i a j a '1 u a t e te
taiJ finalidade tem Jeu valor dentro da

contribuinte, p o r lora do pr a z o

a pOJJe,

teoria da

norma jurídica, po~to que, não ká norma :Jem um

Nesta linha de raciocínio entendo que a interpretação do ~ 30 do
artigo 428 em análise não pode ser feito de uma forma isolada,
mas dentro de todo um contexto, que a partir da própria
redação do texto normativo anterior, leva-nos a descobrir qual
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PROC: 1 /449212006

a finalidade da norma obj eto

ver, a melhor interpretação

norma coaduna-se exatamente

pela recorrente, qual seja,

AI: 1/200605821

da autuação, de modo que, a meu

que pode-se emprestar a esta

na linha interpretativa trilhada

'4•••• ::be.:Sta forma, a interpretação mal.., razoável do

arti~ o em comento combinado co m óe u

terceiro, .:Seria a equiparação daó

mercaJoriaj aó empreóaó

tra n óp o r t a dor a ó a entre~a ao Je.1tinatário, ou

óeja, 'lJuando a entrega Jaó mercaJoriad del/a óer

efetuada por empre ó a ó tranóp o rta dor a ó, o

recebimento deótaó óerá e'IJuiparada a entre~a

ao deótinatário, cumprida a exigência

prel/ióta no caput deóte arti~o 428. (/Ió. 59 doó

auto ó) .

A interpretação acima conferida ao artigo 428, apesar da

inconsistência do seu ~ 3 o prima inclusive pela razoabilidade

das atividades desenvolvidas pela empresas transportadoras, as

quais por motivos di versos , inclusive logístico não deveriam

submeter-se ao prazo do Caput do artigo 428 em questão.

Cabe ainda mencionar que o prazo consignado no disposi ti vo em

análise 428 aplica-se tanto a nota fiscal, quanto ao

Conhecimento de Transporte de Carga, pois esta norma

explicitamente reporta -se a "mercadoria" e a "serviço" , daí

porquê, após recebido no prazo legal as mercadorias de seus

emitentes, a transportadora terá por seu turno um prazo de 7
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PROC: 1 /4492/2006 AI: 1/200605821

dias para prestar o serviço de transporte após a emissão do
respectivo CTRC, sobre pena de invalidade deste novo documento.

Por fim, no caso de que se cuida, analisando-se com minúcias a
nota fiscal objeto da autuação, emitida em 20.10.2006,infere -se
que a empresa transportadora teria recebido as mercadorias em
23/10/06, antes do término dos 7 dias permitido pela legislação,
restando portanto obedecido o disposto no art. 428 do RICMS, não
mais havendo de se cogitar deste prazo para a entrega das
mesmas, pois à luz da interpretação ora realizada, o
recebimento das mercadorias pela transportadora equipara-se à
entrega ao destinatário, havendo a partir desta operação um novo

prazo de 7 dias para o cumprimento do serviço de transporte, a

contar do CTRC, nos moldes já explicitado acima.

A despeito ressalto novamente que tendo a empresa transportadora
recebido às mercadorias dentro do prazo de 7 dias e uma vez de
posse destas, caberá a transportadora entregá-las aos seus
destinatários em qualquer prazo, dependendo das próprias
conveniências inerentes as suas atividades empresariais.

Pelas considerações acima expendidas, alterando incl usive meu
entendimento proferido em julgamento anterior, VOTO no sentido
de que, se Conheça do Recurso Voluntário, dando-lhe provimento
para reformar a decisão proferida em P Instância e julgar
Improcedente o lançamento ora em julgamento, nos termos do
Parecer da Consultoria Tributária adotado pelo representante da
douta Procuradoria Geral do Estado.

Eis como entendo a questão, eis como VOTO.
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PROC: 1 /4492/2006 AI: 1/200605821
li!

DECISÃO
Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é

Recorrente : TRANSPORTADORA COMETA S.A e Recorrido CÉLULA
DE JULGAMENTO DE 1. INSTÂNCIA.

A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários,
resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
voluntário, dar-lhe provimento, para reformar a decisão
condenatória proferida em la Instância, e julgar ~rocedente a
acusação fiscal, nos termos dos votos dos respectivos
Conselheiros Relatores, de acordo com o Parecer da Consultoria
Tributária, referendado pelo representante da douta Procuradoria
Geral do Estado. A preliminar de nulidade argüida em grau de
recurso, deixou de ser apreciada por solicitação do
representante legal da recorrente, em razão do disposto no art.
53, parágrafo 11 do Decreto n° 25.468/99. Presentes, para
sustentação oral do recurso,os representantes legais da
recorrente, Dr. Fernando Falcão e Dr. Ivan Falcão.

ebastião Almeicr;t2IRO

Pedro E
CONSEL

Francisca Mar
CONSELHEIRA RE

Ana Ma~ Holanda
CONSELHEIRA

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBYTÁRIOS, em Fortaleza, aos ~t- de Maio de 2008.

José ~l e ~~ de Souza Ubiratan Ferreira de Andrade
kE" I~~ ~ Q RADOR DO ESTADO

gI~ac~~~
í CONSELHEIRA
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